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Departamento Regional do SENAI do DF 

Diretoria de Serviços Compartilhados

Núcleo de Recrutamento, Seleção e Capacitação 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 006/2009

Prezado candidato, por favor, antes de preencher este Formulário leia atentamente as orientações constantes no item 4.
	1 – Recurso Administrativo


1.1 Assinale com um X, dentre os itens relacionados abaixo, o motivo desta interposição.  Atenção: admitir-se- á um único recurso por candidato para cada evento específico (questão)!
(
) Contra resultado da Prova de Conhecimentos Específicos.
(
) Contra resultado da Prova de Conhecimentos Gerais.
(
) Outros (especificar):_________________________________________________

	2 – Informações do Candidato

	2.1. Nº da Inscrição:
	2.2. Nº do Edital:

	2.3. Nome do candidato:

	2.4. CPF:


	2.5. Cargo concorrido:



	2.6. Endereço completo:



	2.7. Telefone:


	2.8. e-mail:




	3 – Do Objeto do Recurso, Argumentação e Pedido

	N° da Questão: _________________              Prova de ________________________________

Descrever de forma clara, consistente e sucintamente o objeto do recurso, suas justificativas, a argumentação da contestação e, ao final, destacar o pedido. 



Brasília – DF, ______ de ____________ de 2010.        
___________________________________________

Assinatura do Candidato
	4 – Orientações ao Candidato (Imprima em 2 vias)


4 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

4.1 Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de dois dias úteis, contados a partir da data da divulgação do gabarito preliminar, das 9h do primeiro dia às 17h do último dia, ininterruptamente. Recursos inconsistentes ou fora do prazo, conforme definido neste item, serão preliminarmente indeferidos.
4.2. Todos os campos dos itens 1 e 2 deste Formulário para Interposição de Recurso Administrativo deverão ser obrigatoriamente preenchidos pelo candidato. Não serão aceitos Recursos que não estejam devidamente preenchidos conforme estas orientações.
4.3. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, digitado com as seguintes informações essenciais: número do edital do Processo Seletivo, nome do candidato, identidade, CPF, endereço, telefone, cargo a que está concorrendo, número de inscrição e assinatura do candidato. 

4.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.

4.5. Os recursos deverão ser endereçados ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial do DF / Núcleo de Recrutamento, Capacitação e Seleção e entregues pessoalmente pelo candidato no seguinte endereço: SIA Trecho 02 Lote 1130 – Guará/DF, das 9h às 17h, nos dias 25.01.2010 e 26.01.2010.

4.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento específico (questão).

4.7 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet ou outro meio que não seja o estabelecido no subitem 4.5
4.8 A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo.

4.9 Os recursos julgados serão respondidos diretamente ao candidato e divulgados no site www.sistemafibra.org.br/senai quando for de interesse de todos os candidatos. Não será possível o conhecimento do resultado por meio de telefonema.

4.10 Se do exame do recurso resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos independentemente de terem estes recorridos.

4.11 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recursos de gabarito definitivo.

4.12 A Comissão de Seleção constitui última instância para recurso sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
COMISSÃO DE SELEÇÃO – SENAI DR DF 
	Parecer da Comissão de Seleção


(   ) Deferido                                        (   ) Indeferido                       (   ) Anulado

Novo Gabarito: _________________

Justificativa: ______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Data: ___/____/_____                                                 _________________________

                                                                                             Comissão da Seleção
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